
  

  
  

  
 
 
 
 

      
 

 

 
 
 

 
Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2021 

                 

UASG: 985867 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de transporte de passageiros (pacientes e acompanhantes), pelo 

período de 12 (doze) meses, para a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

O Município de Nova Friburgo-RJ, através de sua Comissão de Pregão II, torna público 

que:  

1) Fica ALTERADA a exigência do subitem 20.2 disposta no Edital, da 

seguinte forma:  

ONDE LÊ-SE:  

20.2 - Comprovação de inscrição da empresa licitante junto ao DETRO-RJ (Departamento 
de Transporte Rodoviário do estado do Rio de Janeiro). 

LEIA-SE: 

20.2 - Certificado de Registro de Transporte Rodoviário Intermunicipal de 

Passageiros para Serviço de fretamento por meio de locação/aluguel de veículos com 

motoristas junto ao DETRO-RJ na forma do inciso IV, Art. 95 do Decreto nº 42.868 de 

28/02/2011 

 

2) Fica ALTERADA a exigência do subitem 4.3.1 disposta no ANEXO I – 

Termo de Referência, da seguinte forma:  

ONDE LÊ-SE:  

 MELHOR EM CASA   

1.5 

02 (dois) veículos com no mínimo 7 (sete) lugares, com até 7 

(sete) anos de fabricação, poltronas reclináveis, ar 
condicionado, cinto de segurança em todos os assentos, seguro 

de realização de transporte ida e volta das esquipes em visita 

domiciliar no Município de Nova Friburgo, veículo com 

combustível e DETRO. OBS: O veículo ainda deverá constar 

plotagem contendo a logo marca colocada na porta do 

motorista, carona, capô e traseira. Dimensões não inferiores a 

60 cm x 60 cm, sendo 04 (quatro) para cada carro, conforme 

mídia contida no CD em anexo. 

Km 37.200 

 

LEIA-SE: 

 MELHOR EM CASA   

1.5 

02 (dois) veículos com no mínimo 7 (sete) lugares, com até 7 

(sete) anos de fabricação, poltronas reclináveis, ar condicionado, 

cinto de segurança em todos os assentos, seguro de realização 

de transporte ida e volta das esquipes em visita domiciliar no 

Município de Nova Friburgo, veículo com combustível. OBS: O 

veículo ainda deverá constar plotagem contendo a logo marca 
colocada na porta do motorista, carona, capô e traseira. 

Dimensões não inferiores a 60 cm x 60 cm, sendo 04 (quatro) 

para cada carro, conforme mídia contida no CD em anexo. 

Km 37.200 

 

3) Fica ALTERADA a exigência do subitem 4.3.1 disposta no ANEXO I – 

Termo de Referência, da seguinte forma:  

ONDE LÊ-SE:  

4.3.1. - 02 (dois) veículos com no mínimo 07 (sete) lugares, com até 05 (cinco) anos 

de fabricação, com rodagem máxima de 100.000 km de fábrica, poltronas reclináveis, ar 

condicionado, cinto de segurança em todos os assentos, rastreadores, seguro de 
realização de transporte ida e volta das equipes em visita domiciliar no Município de Nova 

Friburgo, veículo com combustível. 

LEIA-SE: 

4.3.1. - 02 (dois) veículos com no mínimo 07 (sete) lugares, com até 07 (sete) anos 

de fabricação, com rodagem máxima de 100.000 km de fábrica, poltronas reclináveis, ar 

condicionado, cinto de segurança em todos os assentos, rastreadores, seguro de 

realização de transporte ida e volta das equipes em visita domiciliar no Município de Nova 

Friburgo, veículo com combustível. 

 

4) Fica INCLUIDA a Declaração Unificada – Anexo VI (modelo) que deve ser 
preenchida e apresentada por todos os licitantes conforme disposto no 

edital. 

 

5) Fica ALTERADA a data prevista para realização da sessão pública que 

passa a ser dia 17 de junho de 2021, às 10h00min, no endereço 

www.gov.br/compras/pt-br.  

 

6) Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 

 
Telefone para contato: (22) 2522-0661 / 2522-0669 – Ramal 259 ou (22) 2523-1113 

e-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com 

 

Jonathan P. Chaves 

Pregoeiro - Comissão de Pregão-II 
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